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INDICAÇÃO Nº 584/2020 

 

Solicita que sejam colocadas 02 (duas) placas com 

os dizeres: “PROIBIDO JOGAR LIXO” na Rua São 

Manoel, em frente à passarela Marco Antonio 

Cóllo, Bairro do Taboão. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

  

O Vereador que esta subscreve INDICA ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito seus bons ofícios junto ao setor competente, visando 

que sejam colocadas 02 (duas) placas com os dizeres: “PROIBIDO JOGAR LIXO” na 

Rua São Manoel, em frente à passarela Marco Antonio Cóllo, Bairro do Taboão. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente reivindicação tem por objetivo atender 

aos pedidos dos moradores, pois infelizmente o supramencionado local tem sido 

objeto de descarte de lixo. Anexo fotos.      

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 

26 de agosto de 2020. 

 

 

 

ALACIR RAYSEL 
Vereador 

 
PROTOCOLO Nº CETSR 26/08/2020 - 14:58 7377/2020 

/vtc 

 

 

 

 

 

 

Leitura em Plenário 
Na 27ª SESSÃO ORDINÁRIA 

Realizada em 31/08/2020 

 
 

 

ALACIR RAYSEL 
2º Secretário 
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